
\t-PREFEITURA IÚUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

NOTTFTCAçÃO N"023t2025

Data:
26t02t2025

Nova Santa Brírbara,26 de fevereiro de 2025.

Assunto: Aditivo ao contrato n" 1212022

Pela presente, determino ao SetoÍ de Licitações que seja aditado por mais 90 (noventâ)
dias, a contar de 2610212025, o contrato n" 1212022, firmado com a empresa

EQUIPLAI\O SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 76.030.71710001-48. O
objeto do contrato é a contratação de módulo de programa de software para emissão de
nota hscal eletrônica de serviços, conforme previsão na cláusula terceira do contrato. bem
como a concessão de reajuste de preços, conforme previsto na cláusula quinta e com a

concordância da contratada, anexa.

JustiÍicativa:

Sendo o que se apresenta no momento, atenciosamente,

alério
cipal

DE: Prefeito Municipal

PARA: SetoÍ de Licitação e Contratos

(É

(o L'

A prorrogação se faz necessária devido à migração do sistema da Equiplano para a

empresa PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
09.273.960/0001-08, conforme resultado do Pregão Eletrônico n" 112025. Esse período
adicional gaÍantiÍá a transição adequada das informações e a continuidade dos serviços,
evitando prejuízos às atividades administrativas municipais. Durante esse processo, é
fundamental assegurar que todos os dados sejam devidamente transferidos e que o novo
sistema esteja plenamente funcional antes da descontinuação do contÍato atual.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - E6.250-000
Nova Santa Brárbara Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - wrvw.nsb.pr.qov.br
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CoRRESPONDÊNCrA INTERNA N" O27 | 20/25

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f L212O22.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçào do Sr. Cristiano de
Almeida, Secretário Municipal de Administraçáo, solicito a Vossa Senhoria
previsão orçamentária para que seja aditado o contrato no 1212022,
decorrente da Inexigibilidade n" 3 I 2022, firmado com a empresa
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.717 IOOOI-
48, cujo objeto é a contratação de módulo de programa de software para
emissão de nota fiscal eletrônica de serviços. O aditivo acarretará custos
adicionais para Administraçáo num valor mensal de RS 1.213,87 (um miI,
duzentos e treze reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 3.641,61
(três mil, seiscentos e quarenta e uE reais e sessenta e uE centavosl,
para o período de 90 (noventa) dias.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine na Luditk
rdeLi S

Nova Santa Bárbara, 2610212025.
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 26 de fevereiro de 2025

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 02712025 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato n'1212022, decorrente da

lnexigibilidade no 0312022, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita

no CNPJ sob no 76.030.7171000148, encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Silvio R e Lima
C tador

tt
Nome Assinatura data

Rua WaÍfÍedo Bittencourt de MoaÍes no 222, ione 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/000'1-60
E-mail: p445[@49!p1491fu - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.717l000 1-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela SecretaÍia da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'Í da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obJeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íns de certiÍicaçáo da regularidâde Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscdçôes em Dlvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no '1 .751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:28:04 do dia 2010212025 <horc e data de Brasília>.
Válida até 19t08t2q25.
Código de controle da certidáo: 2FF0,4864.8506.D7C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo diretâ â ele vinculâdos. ReÍere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199 1 .

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
PÍocuÍadoria-Geial da Fazenda Nacional
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GAIXA ECONôMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

76.O3O.7L7l00Or4A

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

R SANTO CAMPAGNOLO 12OO SALA 202 / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO /
PR / 85905-030

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02 /2025 a 20/O3/2O25

CertiÍicação Número: 2O2502t9O72tO5L244t2L4

Informação obtida em 27 /02/2025 16:06:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

httDsr/consulta-cí caixa.qovbr/consullací/oaqes/consultaEmDreaador. isí 1t1

Consulta Regularidade do Empregador

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

76.030.7í7l000í48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERÍIJRÂ

25t07t1971

110

NOME EMPRESARIAL

EQUIPLANO SISTEMAS LTOA.

flÍuLo oo EsÍAaELEcTMENTo (NoME oE FANrasra)
EQUIPLANO SISTEMAS

PORÍE

OEMAIS

cÔorco E DEscRrÇÂo DA aÍvrDAoE EcoNÔMrca PRtNcTPAL

62.03-1{0 . Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãorustomizávois

E OASAÍIVIDÀDES CAS SECUN rAs

62.01-5.01 . Oesênvolvimênto de programas dê computador sob encomenda
62.02-3{0 - Desenvolvimento e licenciamento de pÍogramas de compuladoÍ cuslomizáveis
62.09.1{0 - Suporte técnico, manulençáo ê oulros sêrviços em tecnologia da inrormação
63.íí -9{0 - Tratamento de dados, provodorês dê sêrviços do aplicação e sorviços do hospsdagêm na internet
69.206-02 -Atividades dê consultoria o auditoria contábil e trlbutária
70.20.4{0 - Atividades de consultoria êm geslào emprosaÍial, oxcoto consultoria tácnica espocííica
82.1í-3{0 . Serviços combinados de escritório e apoio adminlstÍativo
82.30.04í . Soíviços dê organização de foiras, cong,essos, cxposlçõos e ísstas

cÔorco E DEscRrÇÃo DA NATUREZÂ JrrRíDrCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÀDOURO

R SÂNTO CAMPAGNOLO
NUMERO

1200
COMPLEMENÍO

SALA 202

BAIRRO/DISTRITO

VILA INDUSTRIAL
MUNICIPIO

TOLEOO PR85.905-030

ENDEREÇO

EQUIPLANO@EQUIPLANO.COM.BR
ÍELEFONE

(4í) 335í.5000

ENTE FEOERÁNVO RÉSPONSÁVEL (EFR)

DAÍA OA SIÍUAÇÀO CADASÍRÀL

04to3t2001

MOTTVO OE S|TUAÇÃO C DÂSÍRÂL

SITUAçÂO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÂO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇào Normativa RFB n" 2.119, de 06 dê dezembro de 2022

Emitido no dia 27102/2025 às í6:06:55 (datâ e hora de Brasília). Página: 1/í

about:blânk 111

2710212025.16:06

CEP



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036í69342-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.030.7171000í 48
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da SecÍetaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 2710612025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda. or. gov.br

11i

ÊtÍ L.to w tnttuet Públict (27/02tm25 16:07:07)
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: EQUTPLANO STSTEMAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,t: ?6. 03 0.71?/ooo1-48
Certidão n": LL726L49 / 2025
Expedição: 27 /o2/2o25, às 15:07:29
validade: 26/08/2025 - 180 (cenlo e oitenta) dias,
de sua expedição.

cont.ados da data

cert.ifica-se que BeurpLÀNo srsrBt{Às LTDÀ. (uÀTRrz E FrLrÀrs),
inscriEo(a) no CNPJ sob o n' ? 6 . o 3 o . 717 / o o o 1- 4 8 , NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201f e

13.467/2017, e no AEo 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www. tsE . jus. br) .

Certidão emitida graEuitamente.

TNFORUÀçÃO TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
esEabelecidas em senEença condenatória t.ransiEada em julgado ou em

acordos judiciais ErabaIhisEas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentos det.erminados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos que, por
disposição legaI, contiver força execuEiva.
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CeÍtrdâo no

CNPJ

Nome

PREFEITURA MUNICIPAL OE CURITIBA
SEcRETARTA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, F|NANçAS E ORÇAMENTO

OEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERNDÃO NEGATIVA

DE OÉBIToS TRIBUTÁRIos E OíVIoA ATIVA MUNIcIPAL

11 990 539

76.030.71710001-{8

EOUIPLANO SISTEMAS LTDA

Ressalvado o direíto de a Fazenda Pública [,'lunicipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo ÍegistÍados ou que venharn
a ser apurados. certificamos nâo existir pendências em nome do contíbuinte acima idenlificado Íelativas a cÍéditos
tÍibutános adrninistrados pela SecÍetaíia l;,lunicipal de Financas e crédilos tÍibutários ê nâo tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do lt'lunicípio (PGt",l)

Esta ceíidão compreende os Tdbutos MobiliáÍios (lmposto sobrê senviço - ISS), Tributos lmobiliáÍios (lmposto Predial
e TêÍitoÍial Urbano - IPTU), lmposto sobre a TÍansmissâo de Bens lmóveis lnteruivos- IIBI e Contribuigâo de
túelhoÍia), Taxas de Senrigos e pelo Podeí de Polícia e outÍos débitos municipais inscÍitos em dírida ativa

A cêrtidâo êxpedida êm nome de pessoaiuídica abÍange todos os estabelêcimenlos (matriz e filiais) cadastrados no
MunrcÍpio de Curitibg

A autenlrcidade dêstâ cêrtidâo deverá
https iicnd{idadao.curitiba pr gov br,'Certidaotudidacertdao

'aal confrrmada e n de reco

cêÍrrdâo emitida com base no DecÍeto 61912021 de 24t0312021
Em[ida às 09 51 do dia 201022025
Código de autenticidade da certidâo F048536758C84948788AC8297144C85E50
Qualquer rasura ou emenda invahdará este documento

Válida aÍé 2110512025 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validaÍ a autenticidade
da cêrtidâo utilizando um lêitoÍ dê QRCode.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO'1212022

REF: INEXIGIBILIDADE N' 312022

Nova Santa Bárbara, 27 de fevereiro de2025.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurÍdica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato n' 1212022, cujo objeto é a contratação de módulo de programa de

software para emissáo de nota fiscal eletrônica de serviços, firmado com a empresa
EQUIPLANO SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.7171000148, com

vencimento em W., para prorrogação do prazo de vigência por mais 90
(noventa) dias, conforme sollcitação do Sr. Cristiano de Almeida, Secretário
Municipal de Administraçáo, conforme justificativa anexa.

Diante das informaçôes e justificativa apresentadas, solicito a
avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando as disposições
contratuais e legais aplicáveis.

Atenciosamente

Elaine Cris a Lud os Santos

Setor de Licitaçoes

Rua Walfredo Binencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fondlra\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licilâciro ílnsb.nr-rol bÍ - Nova Santa Barbara - Paraná

PREFEITURA MUNIGIPAL

SOLTCITAÇÃO DE PARECER JUR|DICO

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
PARECER JURíOICO

Contrato Administrativo n" 12/2022

lnexigibilidade n" 312022

Processo Administrativo no 31 12022

Assunto: Aditamento contratual de prazo

Solicitante: Setor de Licitações

í. REI-ATORIO

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o

Íito de orientar as autoridades competentes na resoluçáo de questôes postas em análise

de acordo com a documentação apresentada, nâo sendo, poÍtanlo, vinculativo à decisão

da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou

não.

Outrossim, o presente parecer se concentra apenas na análise jurídica do

pedido, escapando à competência desta Procuradoria Jurídica a apreciação dos

critérios técnicos atinentes ao contrato.

2.í. Da legislação de regência:

Pág i 1de4

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Licitações, para

elaboração de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal acerca da possibilidade de

aditamento ao contrato administrativo no 1212022, cujo objeto é a "contratação de

módulo de programa de software para emissão de nota fiscal eletrônica de serviços",

firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEiTIAS LTDA., inscrita no CNPJ sob no

76.030.717 1000148, cujo vencimento se dará no dia 2810212025, para prorrogaçáo do

prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias, em atendimento à solicitaçáo da

Secretaria Municipal de Administração.

É o relatório.

115
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De inicio, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea

"a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complemenlar n" 19812023, a

Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023-

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma expressa,

um regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência entre â Lei n"

8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à AdministraÇão, até

o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, ou seja, até 30/122023,

a opção de licitar ou contratar diretamente de acordo a lei revogada, vedando-se, porém,

a sua aplicação combinada com â nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 19í, da Lei no 14.13312021, previu

que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei

anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante

toda a sua vigência.

Portanto, considerando que o contrato administrativo ora em análise foi

celebrado sob a vigência da Lei n" 8.666/1933, o presente parecer jurídico levará em

conta a citada legislaçáo, em respeito ao que preceitua o parágrafo único do artigo 191,

da Lei n". 14.13312021.

2.2. Do aditamento contratual:

No que diz respeito à possibilidade legal de prorrogação do prazo de

vigência por 90 (noventa) dias do contrato administrativo no '1212022, esta Procuradoria

Jurídica entende restar prejudicada a emissão de parecer favorável ao aditivo.

Conforme consta na correspondência interna emitida pelo Departamento de

Tributação Municipal na data de 0910312022, PAO 3112022, a contrataçáo do módulo de

emissão de nota fiscal da empresa Equiplano se deu em razão de a referida empresa já

fornecer software a este município, e que assim seria inviável a concorrência, pois o

sistema de cadastro e tributo já pertencia à empresa contratada, havendo necessidade

de que o novo módulo fosse integrado ao sistema já existente.

Página2de4



PREFEITURA MUNICIPAL L17

NOVA SANTA BARBARA
lsto é, a contratação via inexigibilidade de licitação se deu em razão de o

presente contrato dizer respeito tão somente a um módulo que é integrado a um sistema

principal, o qual já era fomecido à municipalidade pela empresa contratada.

Ocone, no entanto, que o contrato principal (n' 78/2018) tinha vigência

máxima até 0810912024, sendo que sua renovaçáo náo encontra amparo legal. Assim,

em entendimento firmado por esta Procuradoria Jurídica emitido no ano passado, bem

como em recente parecer emitido naquele outro processo licitatório, veriÍicou-se a

ausência de previsão legal para prorrogação da avença, opinando pela impossibilidade

jurídica de prorrogação, na medida em que foram esgotados os prazos previstos na Lei

n" 8.666/í993.

À toda evidência, conforme dita o art. 57, caput, da Lei n' 8.666/'1993, a

duração dos contratos administrativos Íicará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários. Todavia, a parte final do art. 57, complementada pelo seu inciso ll, traz

a exceção dos contratos de prestaçáo de serviços que sáo executados de forma

contínua, os quais poderáo ser prorrogados por até 60 (sessenta) meses, priorizando a

vantajosidade para a Administraçáo, in verbis:

Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos oÍçamentários, exceto quanto aos
relativos:
I1
ll- à pÍestaçáo de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração pronogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtençâo de preços e condiçôes mais vantajosas para a
administraÉo, limitada a sessenta meses; (Redaçáo dada pela Lei no

9.ô48, de 1998)

E, de modo excepcional, o § 40, do art. 57, permite que os contratos de

serviços contínuos sejam prorrogados por mais 12 (doze) meses, além daquele período

previsto no inciso ll, do mesmo dispositivo legal.

Assim, percebe-se que a Lei n" 8.666/í993, permite, ainda que de maneira

excepcionalíssima, que os contratos administrativos referente a prestaçáo de serviços

contínuos tenha a duraçáo máxima de 72 (setenta e dois) meses. lsto é o que se

interpreta da leitura integral do art. 57, do citado diploma legal.

Pág ina3de4
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Outrossim, toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, nos

termos do § 20, do art, 57, da Lei n" 8.666/1993.

Neste sentido, em que pese o contrato administrativo n' 12J2022, ainda não

ter atingido o prazo máximo permitido pelo art. 57, da Lei n' 8.666/í 993, esta

Procuradoria Jurídica Municipal entende que não há possibilidade de sua prorrogaçáo,

haja vista que o contrato do sistema principal (7812018), sem o qual o módulo previsto

no presente contrato não funciona, náo tem possibilidade legal de prorrogação.

Desta forma, a Íim de manter a coerência entre o presente parecer jurídico

e aquele emitido no processo administrativo n'7012018, que deu origem à Tomada de

Preço n'5/2018, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina peta não prorrogação

do presente contrato.

3. CONCLUSÂO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal se manifesta pela

não prorrogação do contrato n" 12/2022, conforme fundamentaçáo deste parecer,

devendo o presente expediente ser encaminhado à autoridade superior para

apreciação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por Íim, que o presente parecer não possui condão vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questóes de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa B ralPR, 28 de fevereiro de 2025

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Juridico Municipal
oAB/PR í18.675

Página 4 de 4
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

ReJ, Procedimenío Administrativo que visa o

adilamenío do Contralo n" 12/2022

O Prefeito Municipal de Nova Santa BaÍbara, no uso de suas atribuiçôes legais,

considerando a Dotação Orçamentaria apresentada pelo Departamento de Contabilidade, o

Parecer Jurídico e Correspondência Intema proferida pela Secretaria de Administração,

AUTORIZA o aditamento ao Contrato Administrativo n" 1A2022, prorrogando-o pelo prazo

de mais 90 (noventa) dias, a fim de garantir a continuidade da pÍestaÇão dos seguintes

serviços: nota fiscal eletrônica e migração dos dados.

O serviço de licenciamento de software de gestão pública se trata de hipótese de

serviço continuado e essencial a Administração, não podendo ser interrompido, vez que

atrelado a realização de inúmeros serviços cotidianos dos servidores públicos municipais em

diversos setores, estando, também, vinculado ao cidadão através do portal da transparência, de

modo que sua interrupção resultaria em vií,rios prejuizos ao Município de Nova Santa Biírbara.

Conforme justificativa apÍesentada, se faz necesúrio aditivo contratual de prazo a

fim de realizar a migração do sistema da Eqúplano para a empresa PUBLIS INFORMÁTICA

E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 09.27f.96010001-08 conforme Pregão

Eletrônico n.' 112025. Esse período adicional é paru realizar a transição adequada das

informações e a continuidade dos serviços sem prejuízo das atividades administrativas

municipais durante o processo de migração do sistema. Desse modo, visa garantir que todos

os dados sejam devidamente üansferidos e que o novo sistema esteja plenamente funcional

antes da descontinuação contratual.

Rua Walíredo BittencouÍt de Moraes,222, febfone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/@01-60
E-mail: licitacao? nsb. pr'. qo \ .br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Adiante, o Princípio da Supremacia do Interesse Público ensina que todos as atos

devem ser em prol da frnalidade pública, atingindo um frm coletivo e não individual, no cÍlso

em apreço a intemrpção da utilização dos sistemas sem a devida migração dos dados não

impacta somente o Íirncionamento da rotina Administrativ4 como também o interesse

público.
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Veja que paÍa efetuaÍ licitações, arrecadação e lançamentos tributririos,

pagamentos de fomecedores com contratos administrativos, portal da tansparência, envio de

dados contábeis, dentre outros; a intem:pção atinge a rotina administrativa e tambem a

comunidade. Adiante veja sobre o referido princípio:

Apesar das críticas a esse critério distintivo, que realmente não é

absoluto, algumas verdades pennanecem: em primeiro lugar, as

normas de direito público, embora protejam reflexamente o interesse

individual, têm o objetivo primordial de atender ao interesse público e

bem estar coletivo. Além disso, pode-se dizer que o direito público

somente começou a se desenvolver quando, depois de superados o

primado do Direito Civil[...] e o individualismo que tomou conta dos

vários setores da ciência , inclusive a do Direito, substituiu-se a ideia

do homem como um fim unico do direito (própria do individualismo )

pelo princípio que hoje serve de fundamento para todo o direito

público e que vincula a Administração em todas as suas decisões: o de

que os interesses públicos têm supremacia sobre os individuais. (DI

PIETRO, 2021, p.81).

De acordo com o Princípio da Legalidade a Administração não pode, por simples

ato administrativo conceder direitos de qualquer especie, criar obrigações ou impor vedações

aos administrados, para tanto, depende da lei (DI PIETRO, 2021, p. 83).

O prazo de vigência e prorrogação está amparado pelo artigo 57, inciso II da lei

8.666t93

AÍ. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma continu4 que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses;

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, 222, TeleÍone - 43.3266-8í 00 - C.N P.J. N.o 95 561 .080/0001-60
E-mail: Iicitacao rinsh.pr'.str'\.l.r - Nova Santa Bárbarâ - Paraná

2
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Como já exposto, o processo licitatório para contrataçào de empresa para

gerenciamento do sistema já ocorreu, porém este contrato precisa ser mantido

momentaneamente para concretização das transferências de dados.

Somado a isso, restou demonstrado que o Contrato Administrativo n' 1212022

vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a administração pública municipal, tendo em

vista que os serviços vêm sendo prestados regularmente e de forma satisfatória, o que

corrobora a viabilidade da medid4 que se mostra a mais vantajosa nesta oportunidade.

Dá-se ciência da presente decisão ao Controle Intemo, para querendo apresentaÍ

manifestação.

Nova Santa 28 de fevereiro de 2025.

rto
ipal

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266E100 - C.N.P.J. N.o 95-561.080/000160
E-mail: licitacao'C nsb. or. eor .hJ - Nova Santa Bárbara - Paraná
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5" TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N' 1212022, QUE

ENTRE sr cELEBRARAM o MuNtcipto oe NovA sANTA gÁnaaRA e R

EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO A

coNTRATAÇÃo oe móoulo DE pRocRAMA DE SoFTwARE PARA EMlssÃo

DE NorA FtscAL eterRôrutce DE sERVIços.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu PreÍeito Municipal Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

76.030.71710001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1200 - CEP: 85.905-

030 - Bairro: Vila lndustrial, Toledo/Pr, neste ato representada por seu procurador,

Sr. João Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF n" 857.230.619-68, RG n'

5.406.041-6 SSPiPR, resolvem aditar o Contrato n.'1212022, que tem por objeto a

cessão, não exclusivo, dos direitos de uso do módulo para emissão de nota fiscal

eletrônica de serviços, de propriedade da CONTRATADA, firmado entre ambos em

04 de abril de 2022, referente ao Processo de lnexigibilidade de Licitação n" 312022,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEtRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 2810512025,

conforme previsão constante na cláusula terceira do contrato, nos termos do art. 57,

ll da Lei 8.666/93, para suprir as necessidades da Secretaria de Administração.

CúUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para a

administração, no valor total de R$ 1.213,87 (um mil, duzentos e treze reais e

oitenta e sete centavos), mensais, totalizando R$ 3.641,61 (três mil, seiscentos e

quarenta e um reais e sessenta e um cêntavos).

Rua Walfredo Bittencouí de Morâes n' 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa, Paràná
E-mail - licitacaoaa,ns b.pr.qov.br - *.r*,r.r'. nsb. Dr. sov bÍ
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CúUSULA TERGEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dota$o orçamentária havida pela conta no

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

CLAUDEMIR Assinado de rorma
diqital poÍ CLAUOEMIR

VALERIO:563 vÀrenro,sogograogr o

6e140e10 ?;,i;:i%'j,&1'

Claudemir Valério

I
oi.t,ro

João Luiz de Macedo Junior

Equiplano Sistemas Ltda - Contratada

DOTAÇÕES

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

470 03.00 1 .04.1 22.0070.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

471 03.001 .04.1 22.0070.2008 J 3.3.90.39.00.00 De Exercícios
Anteriores

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. paraná

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,28 de fevereiro de 2025.

Prefeito Municipal - Contratante

.ÉIO LUZ OE TAC€OO JUXFI

2

E-mail licitâcâoaa nsb.Í,r. eov.bl' - §nvw.nsb.pr.sov. br
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EXTRATO 5" TERMO DE ADITIVO 12+

ReÍerente ao Contrato no 1212022.

REF.: Processo de lnexigibilidade n.o 312022

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, e a emprcsa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 76.030.7171000148, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1200 - CEP:
85.905-030 - Bairro: Vila lndustrial, Toledo/Pr.

OBJETO: Contratação de módulo de programa de software para emissão de nota Íiscal êletrônice de serviços.

PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 90 (noventa) dias, ou seja, alé 2810512025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2810212025.

Ediçáo: 2900|2025-1241 - Oala 2810212025

EXTRATO 1O' TERMO DE ADITIVO

-.ferente ao Contrato no 78/20í 8.

REF.: Tomada de PreÇos n" 5/2018.

PARTES: Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscÍita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede adminislrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representada pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir ValéÍio e a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com sede administrativa no Municipio de Toledo, Estado do
Paraná, sito à Rua Santo Campagnolo, no 1200, Sala 202 - Yila lndustrial, CEP no 85.905-030.

OBJETO: Contratação de emprêsa para prestação de serviços de licenciamento de software.

VALOR DO ADITIVO: R$ 34.527,54 (trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro
centavos).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 90 (noventa) dias, ou seja, ate 04/06/2025.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

VerR or nssrtrATURA Do rERMo DE ADrrVo: 2gro?rzozs.

II - Átos do Podet

Edição: 2900/2025-1011 - Oata 2810212025

LEr N" t22412O25

sÚuul,A: ALTERA A TABELA DE VAI.ORES DE DIÁRIAS DEFINIDOS PELA LEI N"

a2t /2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Nova §anta Bárbara, no uso de suas atribuições legais,
sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - Esta L€i institui normas para concessáo de Diárias para o Presidente da
Câmara, Vereadores, e Servidores da Câmara Municipal, a fim de custear despesas com üagens e estadas, para
participaçào em eventos, atiüdades, estudos ou missáo, fora do município, em caÍáter eventual ou transitório
e no interesse do serviço público.

Parágrafo 1" - Seráo responsáveis pelos créditos orçamentários e Íinanceiros, o
Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara

Rua: WalÍredo Bittencouíl dê Morâos n'222 - Cêntro
FondFax: (43) 326ffi100

E-mâil' diâ.i.Ílfc:iâlônsh n.oov hr / mnshrônsh d oov h.



qu p ono

COMUNICADO EQUIPLANO

Toledo, 1 I de março de 2025

ILUSTRE SENHOR(A) DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE NOVA SANTA BARBARÁ

A/C DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ

sob n.' 76.030.7171000148, com sede na Rua Santo Campagnolo, n' 1200 - sala 202, Bairro Vila

Industrial, Municipio de Toledo, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu setor de Negócios,

vem, PLEITEAR o reequilibrio econômico-financeiro extraordinário do contrato sob o n" 1212022,

pelos fatos que a seguir passo a expor.

InicialÍnente, cumpre destacü que atualmente a EQUIPLANO possui clientes, cujo regramento legal

e contrahral segue tanto a Lei 8666/93 assim como a Lei 14.13312021.

A partir disso, foi verihcado que considerando o respaldo legal previsto no art.65, inc II, alínea d) da

Leí 8.666193, é permitido de maneira fundamentada o acréscimo de valor sem neúuma correlação

com reajuste inflacioniírio anual e sim üsando restabelecer o equilíbrio financeiro-econômico do

contrato por acordo entre as paÍtes, vejamos abaixo:

II - por acordo das parÍes

d) para restabelecer a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos do contralado

e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curiüba/ PR - CEP 82510-350
C€ral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

12.'

"Art- 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justiJicativas, nos

seguintes casos:
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objaivando a manulmção do equilíbio econômico-financeiro ínicial do contrato, na hipólese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de corcequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

pincipe, configurando álea econômica exlraordinária e extracontralual- "

II - por acordo entre as partes:

d) para restabelecer o equilíbrto econômico-rtndnceiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de íatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato- "

Ora, vejamos que encontra-se expressamente o fundamento legal em ambas as legislações sendo

aplicáveis ao caso em discussão, devendo é claro ser firndamentado o motivo de estar sendo solicitado

pela contratada, no caso a EQUIPLANO, o reequilíbrio econômico-Íinanceiro com o objetivo

restabelecer o equilíbrio financeiro pelo serviço prestado.

Deste modo, justifica-se nosso requerimento a entidade em razão dos seguintes fatores:

a) Houve no início de 2020 a pandemia mundial do coronavírus, comumente chamada de COVID-19,

na qual afetou além da saúde, diversos setores econômicos, produtivos, tanto que no ramo da tecnologia

e prestação de serviços contínuo não foi diferente, uma vez que com a vinda de legislações especificas,

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curiüba/ PR - CEP 82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

726

Ademais, foi verificado que a Lei 14.133/2021também garante o respaldo legal por meio de acordo

entre as partes e maneira fundamentada o acréscimo de valor sem neúuma correlação com reajuste

inflacionário anual e sim üsando restabelecer o equilibrio financeiro-econômico do contrato de acordo

com o aí. 124, inc II, alinea d), vejamos:

"Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes cosos :
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houve um período longo de adaptações e mudanças temporárias criadas pelo legislador para mitigar os

efeitos causados pela pandemia decorrente do COVID-I9. Por exemplo, o Decreto Federal n"0612020

estabeleceu o estado de calamidade pública em todo o território nacional, assim como a Lei

Complementar 173/2020 foi estabelecida para definir diversas regras kansitórios no período, dentre

elas, a vedação a reajustes de salif ios em todas as esferas do govemo, assim como a restrição do

Íeajuste de contratos com os fornecedores da adminstração pública, que acabou impondo dificuldades

nas alterações de valores dos nossos contratos.

Outro efeito decorrente deste estado de calamidade pública mundial causada pela periodo pandêmico,

na qual a EQUIPLANO acabou sendo diretamente atingida, foram os elevados índices de correçào

monetária usados no mercado, os quais possuíram um aumento muito significativo em especial de 2020

e 2022 e por questões de impedimento legal, somada ao bom senso, razoabilidade e proporcionalidade

da EQIJIPLANO, não puderam ser aplicados âos conratos em ügor na época dos fatos, contudo,

afetou economicamente a EQUIPLANO desde entãojá que teve seus custos de manutenção do serviço

prestado inerente a manutenção e atualização sistêmicas em todos os sistemas de gestão pública

fabricados por eles, foram aumentando ao longos desses últimos anos, não havendo como dividir essa

responsabilidade com a parte contratante da licitação.

Vejamos abaixo o percentual acumulado de cada índice entre os anos de 2020 até 2023 visando

demonstrar o aumento significativo, imprevisível e inesperado dos índices se formos calcular pelo

somatório de todos os anos, vejamos um comparativo completo dos índices mais utilizados, dos últimos

anos que se tem a informação completa e já disponibilizado de todos os meses:

INDICE ANO
Índice acumulado nos últimos 12 meses (ern

%)

IGPM 2020 23.13%

IGPM 2021 t'7,'79%

IGPM 5,45%

IGPM 7023

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010

12"i

2022

- 3,llYo
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Os índices referidos, são os previstos em contràto entre a EQUIPLANO e cada cliente a depender do

poder discricionário de cada uma que escolheu o índice aplicável para estar previsto na minuta do

contrato.

b) A EQUIPLANO enfrentou um aumento significativo nos custos de operação devido ao dissidio

coletivo firmado entre os sindicatos dos empregadores e trabalhadores em empresas de processamento

de dados. Esse acordo resultou em um âumento salarial substancial para nossos colaboradores,

impactando os custos da empresa de 2020 a 2024:

A Convenção Coletiva de Trabalho determinou os seguintes Íeajustes salariais: 2,460/o em

2020,7,590/0 em202l,l2,45Yo em 2022 e 57o por ano em 2023 e 2024.

2020 4,51%

2021 10,06%

2022 5,48%

2023 4,62%

2020 5,44Yo

2021 t0,16%

2022 5,930/o

2023 3,'10%

Matriz:Rua Santo Gmpagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR - CEP 82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

INDICE ANO
Índice acumulado nos últimos 12 meses (em

%)

INPC

INPC

INPC

INPC

INDICE ANO
Índice acumulado nos últimos 12 meses (cm

%)

IPCA

IPCA

IPCA

IPCA
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2020

2021 7,59%

l2,45yo

2023 5%

2024 5%

Conforme demonstrado, a soma dos reajustes salariais previstos em Convenção Coletiva nos últimos
cinco anos totaliza 32,5o/o. Isso significa que, em média, os colaboradores da EQUIPLANO
SISTEMAS tiveram um aumento salarial mínimo de 32,57o nesse peíodo.

É importante destacaÍ que esse cálculo não inclui aumentos individuais por mérito, o que toma o
impacto real nos custos ainda maior e imprevisível, visto que o percentual de Í€ajuste anual
determinado pelo sindicato pode variar.

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta. 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

ANO Reajuste salanal aos colaboradores

2,46yo

2022

PERCENTUAL TOTAL DE REAJUSTE: 32,50/o

Diante do exposto. a EOUIPLANO SISTEMAS solicita formalmente a todos os seus clientes a

restabelecer o eouilíbrio econômico-fi nanceiro.
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Certos de que teÍemos vossa atenção, colocamo-nos inteiramente à sua disposição ao mesmo

tempo em que antecipamos nossos sinceros agradecimentos pela gentileza e atenção.

Atenciosamente

MAYARA PRESTES
Au ili
Equrp no Sistemas Ltda

BRUNO DO ESPIRITO SANTO VEIGA
Advogado

Equiplano Sistemas Ltda

r-ta.oso.t17/ooo1-4s1

g:=vh
Oo@mhb.sÍ,nado d,g'61ft ntÊ

ôtrÀb00EPrrÍos Ío\rE6A
oaÉ: rrr 03/2025 ro:al:3r{ro0
v.ÍiÍqú. €n htlps:l/vàlidar.iti.Sov bÍ

EOUIPLANO SISTEMAS LTDA.
Ruà Santo Campagnolo, l2OO

Loja 2O2 - V, lndustrlôl

cEP 85.905-030 - TOLEDO - PRL I

Matriz:Rua Santo Câmpagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR-,CEP 82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010

Adminstrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPÁL

ReJ, Procedimenlo Adminisírativo que visa o

oditamento do Conlrato n' 12/2022

O Prefeito Municipal de Nova Santa Barbar4 no uso de suas atribuições legais,

considerando a Dotação Orçamenui.ria apresentada pelo Departamento de Contabilidade, o

despacho anterior no qual determinou a possibilidade de realizar o aditivo de prazo de mais 90

dias e conforme comunicado enviado pela contratada, solicitando equilíbrio econômico-

íinanceiro referente ao Contrato Administrativo n" 1212022, no percentual de 10% (dez

por cento), a fim de garantir a continuidade da prestaçâo dos seguintes serviços:

licenciamentos de software da nota fiscal eletrônica, decide a partir dos fundamentos e

motivos fáticos expostos a seguir.

I -SITUAÇÃO FÁTICA

O serviço de licenciamento de software de gestão pública trata-se de hipótese de

serviço continuado e essencial a Administração, não podendo ser interrompido, vez que

atrelado a rcalizaçào de inúmeros serviços cotidianos dos servidores públicos municipais em

diversos setores, estando, também, vinculado ao cidadão atraves do portal da transparência, de

modo que sua intemrpção resultaria em vários prejuízos ao Município de Nova Santa Bárbara.

O pedido de aditivo de prazo, fundamentou-se no sentido de ser necessairio o

aditivo contratual de prazo a fim de realizzr a migração do sistema da EQUIPLANO para a

empresa PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o

09.273.96010001-08 conforme Pregão Eletrônico n.' 112025. Sendo o período adicional é para

realizar a transição adequada das informações e a continuidade dos serviços sem prejuízo das

atividades administrativas municipais durante o processo de migração do sistema. Desse

modo, visa garântir que todos os dados sejam devidamente transferidos e que o novo sistema

esteja plenamente funcional antes da descontinuação contratual.

Ponderando o pedido de equilibrio econômico-financeiro formulado pela

contratada, baseando seu pedido nos aumentos e reajustes salariais previstos em Convenções

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 22z,ÍeleÍone - 43.3266-8í00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: liciracao a osh.or'.sor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

Coletivas nos últimos cinco anos; elencou que referidos reajustes perfazem o percentual de

32,5Yo (trinta e dois virgula cinco por cento) em folha de pagamento de funcionários; e por

esÍa ÍazÀo solicita aos contratantes de seus serviços a adequação dos valores em percentual de

l0% (dez por cento).

2 - FUNDAMENTAÇAO

2,1. Legislaçâo Aplicável

Inicialmente, consigna-se, nos termos o artigo 193, inciso II, alínea "a" da lei

14.13312021 a lei 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023, porém,

excepcionalmente, referente aos contÍatos firmados na vigência da lei anterior devem

continuar regidos por ela.

Dessa forma, conforme a lei n.o 14.133/2021, artigo 190, caput, os contratos

assinados antes do inicio da vigência da lei 14.13312021 continuam regidos de acordo com as

regras previstas na legislação revogada, qual seja a lei 8.666193, como no caso em comento; o

contrato foi frmado durante a vigência da lei revogada.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada

em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas

na legislação revogada.

Portanto, aplica-se ao contrato 7812018 a Lei 8.666193, haja vista pactuado na

vigência da lei revogada, devendo seguir a mesma até o final da relação jurídica.

2.1. Análise fática e fundamentação do pedido dc equilibrio econômico-financeiro

Nesse sentido, o reeqúlíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado a

qualquer tempo desde que ocora um evento que afete a equação econômico-financeira do

contrato, ou sej4 desequilibre o contrato. Referido mecanismo estií devidamente disciplinado

no artigo 65, Il, alinea "d" da Lei 8.66611993:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes,222, TeleÍone - 43.326ê8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/000160
E-mail: licitircao rihsb.or.sor.br - Nova Santa Bifubara - Paraná

2
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NOVA SANTA BARBARA

d) para restabelecer a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ou fomecimento, ob ietivando a mànutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hinótese de

sobrevirem fatos imDrevisíveis, ou Drevisíveis Dorém de consequências

ainda. em caso de forca maior. caso fortuito ou fato do oríncine.

(Redação dada pela Lei n" 8.E83, de 1994)

Nota-se, o reequilíbrio poderá ser solicitado sempre houver um fato novo

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, e neste caso a contratada

elenca em seu pedido que os aumentos e reajustes salariais previstos em Convenções

Coletivas nos últimos cinco anos; tais reajustes peÍfazem o percentual de 32,5Yo (trinta e dois

virgula cinco por cento) em folha de pagamento de funcionários; solicitando a adequação do

percentual de lDYo (dez por cento).

Além disso, apreciando a atual situação desta municipalidade, a qual utiliza o

licenciamento nos seguintes setores (referente ao executivo municipal):

A paralizzção da emissão das notas fiscais eletrônicas dos prestadores de serviço,

comprometeria a arrecadação do município e prejudicaria a continuidade das atividades das

empresas privadas localizadas nesta municipalidade;

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: lrciracao ri nsh.or.tov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

As razões pelas quais a contratada solicita e respalda o pedido de equilíbrio

contratual em l0o/o (dez por cento) se enquadra em um fato que embora previsível tem

consequências incalculáveis. Evidente que reajustes salariais são previsíveis, porém não se

sabe o percentual futuro a ser atualizado, muito menos o impacto do mesmo no contrato

quando tratar-se de Íeajuste em peÍcennüll elevado.

a) Nota Fiscal Eletrônica

Vislumbra-se que a intemrpção acarretaria a paralizÀçào da máquina pública

como um todo, consequentemente, a inviabilização da emissão e recolhimento de tributos no

Setor Tributário, implicando diretamente na receita municipal;
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Concemente a estes fatos por intermédio do Princípio da Continuidade dos

Serviços Públicos que a Administração desempenha funções essenciais e importantes para a

coletividade, não podendo os serviços ser interrompidos:

Por esse princípio entende-se que o serviço público, sendo a forma pela qual

o estado desempenha funções essenciais ou necessárias à coletividade, não

parar. Dele decorrcm consequências importantes: [...] 4. A faculdade que se

reconhece à Administração de utilizar os equipamentos e instalações da

empresa que com ela contrata, para assegurar a continuidade do serviço. (DI

PIETRO,2021, p. 88)

Além disso, é de extrema valia a análise do Princípio da Supremacia do Interesse

Público, cujo qual ensina que todos os atos devem ser em prol da finalidade públic4 atingindo

um fim coletivo e não individual, no caso em apreço a interrupçâo da utilização dos sistemas

sem a devida migração dos dados não impacta somente o funcionamento da rotina

Administrativa, como também o interesse público.

Veja que para efetuar licitações, arecadação e lançamentos tributririos,

pagamentos de fomecedores com contratos administrativos, portal da transparência, envio de

dados contábeis, dentre outros; a intemrpção atinge não só a rotina administrativ4 mas

também a comunidade. Adiante veja sobre o referido princípio:

Apesar das críticas a esse critério distintivo, que realmente não é absoluto,

algumas verdades peÍrnanecem: em primeiro lugar, as normas de direito

público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o objetivo

primordial de atender ao interesse público e bem estar coletivo. Além disso,

pode-se dizer que o direito público somente começou a se desenvolver

quando, depois de superados o primado do Direito Civil[...] e o

individualismo que tomou conta dos vários setores da ciência, inclusive a do

Direito, substituiu-se a ideia do homem como um fim único do direito

(própria do individualismo ) pelo princípio que hoje serve de firndamento

para todo o direito público e que vincula a Administração em todas as suas

decisões: o de que os interesses públicos têm supremacia sobre os

individuais. (DI PIETRO, 2021 , p. E3).

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
l

E-mail; licitrcao o n sh nr'.uor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Já o Princípio da Legalidade impõe à Administração o dever de observar a

legalidade e tipificação legal de seus atos e decisões, não podendo por simples ato

administrativo conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor vedações aos

administrados, para tanto, depende da lei (DI PIETRO, 2021, p. 83).

Como já exposto, o processo licitatório para contratação de empresa para

gerenciamento do sistema já ocorreu, porém este contrato precisa ser mantido

momentaneamente para concretização das úansferências de dados. Para tanto, almeja a parte

contratada a adequação econômico-financeira do contrato para conseguir também honrar com

a preslação de seus serviços.

Entende-se por Proporcionalidade e Razoabilidade o Principio pelo qual o

Administrador utiliza para alcançar seus fins, e deve ser utilizado e aplicado observando o

caso concreto:

Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige

proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins

que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não

pelos critérios pessoais do Administrador, mas segundo padrões comuns na

sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei,

mas diante do caso concreto. Com efeito, embora a norma legal deixe um

espaço livre para decisão administrativa, segundo critérios de oportunidade e

conveniênciq essa liberdade às vezes se reduz no caso concreto, onde os

fatos podem apontar para o Administrador a melhor solução [...]. (DI

PIETRO, 2021, p.9s).

Primordial a diferença entre acréscimo contratual e reequilíbrio econômico:

5 - Pensar que o reequilíbrio esú limitado a 25o/o de acréscimo ao valor do

contrato. A Administração Pública poderá fazer acrescimos (ou supressões)

nas obras, serviços ou compras realizadas, desde que estas alterações nào

ultrapassem de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrâto. Tais âlterações são unilaterais, ou seja, devem ser aceitas pelo

contratâdo. Ocorrc que muitas empresas conlrâtadas pela Administração

reequilíbrio econômico-Íinanceiro. e deixam de fazer o pedido nor iá tcr

Rua WalÍredo Bittencourl de MoÍaes,222,f e,i'ítrne - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaori rrsb nÍ Êo\.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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sido o contrato aditivado e acrescido de 25Y" (ort nróximo) de seu valor

se

Drestâ â defender o contratado de variâcôes extrâordinárias no custo de

producâo ou fornecimento do bem ou scrviço. Em nada cle se confunde

ou coincide com os acréscimos ou suÍrressões sofridas no contrato Dâra

adeouacão do seu obieto às necessidades da Administração. Mesmo que

o contrato já tenhâ seu valor original acrescido de 25o/o por conta dos

referidos acréscimos, ocorridos os pressupostos do reequilíbrio econômico-

financeiro, a empresâ contratada deverá formular o seu pedido.l

Outrossim, entende o Tribunal de Contas do Estado do Paraná que o direito ao

reequilíbrio contratual decorre de aumento dos índices de correção estipulados no edital, não

existindo percentual definido de aumento ou montante específico.

Nos contratos administrativos, o direito ao reequilíbrio contratual decorre de

aumento acima dos índices de correção estipulados no edital, que

desconfigure a relação inicialmente pactuada e inviabilize a execuçâo

contratual. Para que seja reequilibrada a equação econômico-financeira do

contrato, não existe um percentual definido de aumento ou montante

especifico.

Portanto, basta que o aumento tenha se originado de situação decorrente de

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, poÍem de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou "fato do príncipe". Assim, deve trataÍ-se de

uma questão econômica extraordinária e extmconEatual, nos termos do

aíigo 65, II, d, da Lei n'8.666193 (Lei de Licitações e Contratos). (TCE -
Processo n.o 699530/20, Acórdão n.' 544/22 - Tribunal Pleno).

Somado a isso, restou demonstrado que o Contrato Administrativo n' 12/2022

vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a administração pública municipal, tendo em

vista que os serviços vêm sendo prestados regularmente e de forma satisfatória, o que

corrobora a viabilidade da medid4 que se mostra a mais vantajosa nesta oportunidade.

3 - CONCLUSÃO

I Disponivel em: https://wwwjusbrasil.com.br/anigoVos-5-maiores-erros-no-pedido-de-reequilibrio-economico-
fi nanceiro-revisao-no-contratG.
administrativo/1681 102742#:-:texí-5o/A0Yo2Do/o20Pensaf/o20qteo/o20oo/"20reequil%C3%ADbrio,devef/oC3o/o
Al%o20formulaf/o20oo/o20se'ryo20pedido. Acesso em 14103 D025.

6
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222. Telefone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160

E-mail: liciracao,ri nsb.pr.gor,.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA
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Face ao exposto, AUTORIZO o equilibrio econônrico-Íjnanceiro ref'ercnte ao

Contrato Administrativo n" 1212022, no percentual de I 0% (dez por cento), a {im de garantir a

continuidade da prestação dos seguintes serviços: licenciamentos de soÍiware do Executivo

Municipal, Legislativo e Serviço Autônomo de Água e Esgoto com base nos fundamentos e

rurotivos fáticos acima expostos.

Dá-se ciência da presente decisão ao Conúole lnterno, para querendo apresentar

manifestação.

Nova Santa Eiárbala, l7 de rnarço de2025.

!
9r.Eo

Cluudcnr ir Valório
Plefeito lvlunicipal

Rua Walíredo Biltencourt de MoÍaes,222,Teteíone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-rtrail: liciracuoíiitrrsh.or,!or,.l)r - Nova Santa Bárbara - Paraná
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* NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MANICIPAL

Ref. Procedimento Administrativo que viso o

oditamenlo do Contrato n" 12/2022

O Prefeito Municipal de Nova Santa Biirbara, no uso de suas atribuições legais,

considerando a Dotação Orçamenufia apresentada pelo DepaÍamento de Contabilidade, o

despacho anteúor no qual determinou a possibilidade de realizar o aditivo de prazo de mais 90

dias e conforme comunicado enviado pela contratadq solicitando equilíbrio econômico-

financeiro referente âo Contrato Administrativo no 1212022,. no percentual de 10"/" (dez

por cento), a fim de garantir a continuidade da prestação dos seguintes serviços:

licenciamentos de software da nota fiscal eletrônic4 decide a partir dos fundamentos e

motivos fáticos expostos a seguir.

O serviço de licenciamento de software de gestão pública rata-se de hipótese de

serviço continuado e essencial a Administração, não podendo ser interrompido, vez que

atrelado a realizaçáo de inúmeros serviços cotidianos dos servidores públicos municipais em

diversos setores, estando, também, vinculado ao cidadão através do portal da transparência, de

modo que sua intemrpção resultaria em vários prejúzos ao Município de Nova Santa BiíÍbara.

Rua WalÍÍedo BittencouÍt de MoÍaes, 222, felefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001 -60
E-mail: lieitacao ri rrsb.pr'.sor.trr - Nova Santa Bárbara - Paraná

I - SITUAÇÃO FÁTICA

O pedido de aditivo de prazo, fundamentou-se no sentido de ser necessário o

aditivo contratual de prazo a fim de realizar a migração do sistema da EQUIPLANO para a

empresa PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o

09.271.96010001-08 conforme Pregão Eletrônico t.' 112025. Sendo o período adicional é para

realizar a transição adequada das informações e a continuidade dos serviços sem prejuízo das

atividades administrativas municipais durante o processo de migração do sistema. Desse

modo, visa garantir que todos os dados sejam devidamente transferidos e que o novo sistema

esteja plenamente funcional antes da descontinuação contratual.

Ponderando o pedido de equilíbrio econômico-financeiro formulado pela

contratada, baseando seu pedido nos aumentos e reajustes salariais previstos em Convenções

I
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2 - FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Legislação Aplicávcl

Inicialmente, consigna-se, nos teÍmos o artigo 193, inciso II, alínea "a" da lei

14.13312021 a lei 8.666193 foi revogada em 30 de dezembro de 2023, porém,

excepcionalmente, referente aos contratos firmados na vigência da lei anterior devem

continuaÍ regidos por ela.

Dessa forma, confoÍne a lei n.o 14.13312021, artigo 190, caput, os contratos

assinados antes do início da vigência da lei 14.13312021 continuam regidos de acordo com as

regras previstas na legislação revogad4 qual seja alei 8.666193, como no caso em comento; o

contrato foi firmado durante a vigência da lei revogada.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada

em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas

na legislação revogada.

Portanto, aplica-se ao contrato 7812018 a Lei 8.666193, haja vista pactuado na

vigência da lei revogada, devendo seguir a mesma até o final da relação jurídica.

2.1. Análise fática c fundamentaçâo do pedido de equilíbrio econômico-financeiro

Nesse sentido, o reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado a

qualquer tempo desde que ocorra um evento que afete a equação econômico-financeira do

contrato, ou sej4 desequilibre o contrato. Referido mecanismo está devidamente disciplinado

no artigo 65, II, alínea "d" da Lei 8.666/1993:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222. Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001{0
E-mail: licirrcao ,r nsb. pr.r(,\ . br - Nova Santa Bárbara - Paraná

)

Coletivas nos últimos cinco anos; elencou que Íeferidos reajustes peÍfazÊm o percentual de

32,5Yo (trinta e dois virgula cinco por cento) em folha de pagamento de funcionários; e por

esta razão solicita aos contratantes de seus serviços a adequaçâo dos valores em percentual de

l0% (dez por cento).



73'.1
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nota-se, o reequilíbrio podení ser solicitado sempre houver um fato novo

imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, e neste caso a contratada

elenca em seu pedido que os aumentos e reajustes salariais previstos em Convenções

Coletivas nos últimos cinco anos; tais reajustes perfazem o percentual de 32,5Yo (trinta e dois

virgula cinco por cento) em folha de pagamento de funcionaí,rios; solicitando a adequação do

percentual de l0% (dez por cento).

As razões pelas quais a contratada solicita e respalda o pedido de equilíbrio

contratual em l07o (dez por cento) se enquadra em um fato que embora previsível tem

consequências incalculáveis. Evidente que reajustes salariais são previsiveis, porém não se

sabe o percentual futuro a ser atualizado, muito menos o impacto do mesmo no contrato

quando tratar-se de reajuste em percentual elevado.

Além disso, apreciando a atual situação desta municipalidade, a qual utiliza o

licenciamento nos seguintes setoÍes (Íeferente ao executivo municipal):

a) Nota Fiscal Eletrônica

Vislumbra-se que a intemrpção acarretaria a parulização da máquina pública

como um todo, consequentemente, a inviabilização da emissão e recolhimento de tributos no

Setor Tributrário, implicando diretamente na receita municipal;

A panlização da emissão das notas fiscais eletrônicas dos prestadores de serviço,

comprometeria a arrecadação do muricípio e prejudicaria a continuidade das atividades das

empreszrs privadas localizadas nesta municipalidade;

Rua WalÍredo Bitlencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.326ô-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: Iicitacao ri nsb.pr.por'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

J

d) para restabelecer a relação que as paíes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratâdo e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, obietivando a manutencão

ainda. em caso de forca maior. caso fortuito ou fato do nríncine.

(Redação dada pela Lei no 8.883. de 1994)



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

Concernente a estes fatos por intermédio do Princípio da Continuidade dos

Serviços Públicos que a Administração desempeúa funções essenciais e importantes para a

coletividade, não podendo os serviços ser intenompidos:

Além disso, é de extrema valia a análise do Principio da Supremacia do Interesse

Público, cujo qual ensina que todos os atos devem ser em prol da finalidade pública, atingindo

um fim coletivo e não individual, no cÍrso em apreço a intemrpção da utilização dos sistemas

sem a devida migração dos dados não impacta somente o funcionamento da rotina

Administrativa, como também o interesse público.

Veja que para efetuar licitações, arrecadação e lançamentos tributários,

pagamentos de fomecedores com contratos administrativos, portal da transparência, envio de

dados contábeis, dentre outros; a intemrpção atinge não só a rotina administrativ4 mas

também a comunidade. Adiante veja sobre o referido princípio:

Apesar das críticas a esse critério distintivo, que realmente não é absoluto,

algumas verdades permanecem: em primeiro lugar, as normas de direito

público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o objetivo

primordial de atender ao interesse público e bem estar coletivo. Além disso,

pode-se dizer que o direito público somente começou a se desenvolver

quando, depois de superados o primado do Direito Civil[...] e o

individualismo que tomou conta dos vários setores da ciência , inclusive a do

Direito, substituiu-se a ideia do homem como um fim único do direito

(própria do individualismo ) pelo princípio que hoje serve de fundamento

parâ todo o direito público e que vincula a Administração em todas as suâs

decisões: o de que os interesses públicos têm supremacia sobre os

individuais. (DI PIETRO, 2021, p.83).

Rua Welfredo Bittencourt de MoÍaes, 222, f elefone - 43.3266-8100 - C.N.P J. N." 95.561.080/0001 -60
4

E-mail: licitacao ri nsh or lror hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

Por esse princípio entende-se que o serviço público, sendo a forma pela qual

o estado desempenha funções essenciais ou necessárias à coletividade, não

parar. Dele decorrem consequências importantes: [..] 4. A faculdade que se

reconhece à Administração de utilizar os equipamentos e instalações da

empresa que com ela contrata, pâÍa assegurar â continuidade do serviço. (DI

PIETRO, 2021, p. 88)



:! 38
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Já o Princípio da Legalidade impõe à Administração o dever de observar a

legalidade e tipificação legal de seus atos e decisões, não podendo por simples ato

administrativo conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor vedações aos

adminisuados, paÍa tanto, depende da lei (DI PIETRO, 2021, p. 83).

Como já exposto, o processo licitatório para conEatação de empresa para

gerenciamento do sistema já ocorreu, porém este contrato precisa ser mantido

momentaneaÍnente para concretização das transferências de dados. Para tanto, almeja a parte

contratada a adequação econômico-financeira do contrato para conseguir também honrar com

a prestação de seus serviços.

Entende-se por Proporcionalidade e Razoabilidade o Princípio pelo qual o

Administrador utiliza para alcançar seus fins, e deve ser utilizado e aplicado observando o

caso concreto

Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige

proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins

que ela tem que alcançaÍ. E essa proporcionalidade deve ser medida não

pelos critérios pessoais do Administrador, mas segundo padrões comuns na

sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei,

mas diante do caso concrelo. Com efeito, embora a norma legal deixe um

espaço livre para decisão administrativa, segundo critérios de oponunidade e

conveniênci4 essa liberdade às vezes se reduz no caso concreto, onde os

fatos podem apontaÍ para o Administrador a melhor solução [...]. (DI

PIETRO, 2021, p.95).

Primordial a dilerença entre acréscimo contratual e reequilíbrio econômico:

5 - Pensar que o reequilíbrio está limitado a 25Yo de acréscimo ao valor do

contrato. A Administração Pública poderá fazer acréscimos (ou supressões)

nas obras, serviços ou compras realizadas, desde que estas alterações não

ultrapassem de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato. Tais alterações são unilaterais, ou seja, devem ser aceitas pelo

contratado. Ocorre que muitas empresas contrâtâdas pela Administração

entendem. equivocadamente. oue csse linrite Dercentual é anlicado ao

Rua Walfredo BittencouÍl de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: liciracao rr nsb.or.sor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

5
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sido o contrato aditivado e âcrcscido de 25V" (ot nróximo) de seu lalor

orisinal. Como exolicado acima. o reeo uilíbrio econôm ico-financeiro se

restâ â defender o contratado de va il extrâordi

rodu o ou fornecimcnto do bem .Emn
ou coincide com os acréscimos ou sunressôes sofridas no contrato Dara

adequação do seu obi eto às necessidades da Administracão. Mesmo que

o contrato já tenha seu valor original acrescido de 25Vo por conta dos

referidos acréscimos, ocorridos os pÍessupostos do reequilíbrio econômico-

financeiro, a empresa conhutadâ deverá formular o seu pedido.l

Outrossim, entende o Tribunal de Contas do Estado do Paraná que o direito ao

reequilíbrio contratual decorre de aumento dos indices de coneção estipulados no edital, não

existindo percentual definido de aumento ou montante específico.

Nos contratos administr-ativos, o direito ao reequilíbrio contratual decone de

aumento acima dos índices de correção estipulados no edital, que

desconfigure a relação inicialmente pactuada e inviabilize a execuçâo

contratual. Para que seja reequilibrada a equação econômico-financeira do

contrato, não existe um percentual definido de aumento ou montante

específico.

Portânto, basta que o aumento tenha se originado de situação deconente de

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou "fato do príncipe". Assim, deve tratar-se de

uma questão econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do

artigo 65, II, d, da Lei n' E.666193 (Lei de Licitações e Contratos). (TCE -
Processo n." 699530120, Acórdio n.' 544122 - Tribunal Pleno).

Somado a isso, restou demonstrado que o Contrato Administrativo n'12/2022

vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a administração pública municipal, tendo em

vista que os serviços vêm sendo prestados regulÍumente e de forma satisfatória o que

corrobora a viabilidade da medida, que se mostra a mais vantajosa nesta oportunidade.

3 - CONCLUSÃO

I Disponíyel em: https://wwwjusbrasil.com.br/artigos/os-5-maiores-erros-no-pedido{e-reequilibrio-economico-
financeiro-revisao-no-contrato-
administrativo/16811027424:-:text:5yo20P/o2DYo20PensaP/A0queo/o20oo/o20reequil%C3%ADbrio,devef/oC3Yo
Alo/o20formulaf/o2ooo/o20seto/A0pedido. Acesso em I 4103D025 -

6
Rua Walfredo BittêncouÍt de Moraes,222, Telefone - 43.326ê8100 - C.N.P.J. N." 95.56'1.080/0001{0

E-mail: licitacao'a.nsh.or.sor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Face ao exposto, ÂUTORIZO o equilíbrio econômico-financeiro referente ao

Contrato Administrativo n' 1212022, no percentual de 10% (dez por cento), a fim de garantir a

continuidade da prestação dos seguintes serviços: licenciamentos de soffware do Executivo

Municipal, Legislativo e Serviço Autônomo de Água e Esgoto com base nos fundamentos e

motivos fáticos acima expostos.

Dá-se ciência da presente decisão ao Controle Intemo, para querendo apresentar

manifestação.

N Santa Bárbara, I 7 de março de 2025.

Rua Walfrêdo BittencouÍt de Moraes,222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao a nsb.or'.,.ror.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

1
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CoRRESPONDÊNCrA INTERNA N" O43 I 2O2S

Nova Santa Bárbara, 20l03l2025.

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 1212o.22,

Senhora Contadora:

Aguardamos retorno para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Elaine Luditk Sanúos
Seto eLi CS

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, no 222, Cenfio, Z 43.3266.E 100, I - 86.250400 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - w§rr.nsb pr eor br

Em atendimento ao despacho do Excelentissimo Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, solicitamos a previsáo orçamentária
necessária para a concessáo do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato
n" l2I2O22, decorrente da Inexigibilidade n" 3I2O22, hrmado com â
empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no
76.O3O.717 1O001-48.

O contrato em questáo refere-se à contratação de módulo de
software para emissão de nota fiscal eletrônica de serviços, e o aditivo
solicitado implicará um custo adicional mensal de R$ 364,16 (trezentos e

sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) para a Administração.
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 043/2025 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja concedido o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato no 1212022, decorrente da Tomada de Preços no 512022, firmado com

a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 76.030.7171000148,

encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

NOVA SANTA BARBARA

Contadora

Recebido por:
Nome Assinatura

Rua Walfredo BittêncouÍt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'140
E-mait: pEosbt@lsbOreotLu - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara,20 de março de2025.

Atenciosamente,

JJ-
data
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6" TERMO AD]T]VO AO CONTRATO N" 1212022, QUE

ENTRE st cELEBRARAM o MuNtcípto oe NovA sANTA gÁngaRA e n
EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO A

corrmraçÃo oe uóouLo DE pRocRAMA DE SoFTWARE PARA EMlssÃo

DE NorA FtscAL elernôrutcn DE sERvtços.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

76.030.7171000148, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1200 - CEP: 85.905-

030 - Bairro: Vila lndustrial, Toledo/Pr, nesle ato representada por seu procurador,

Sr. João Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF n" 857.230.619-68, RG n"

5.406.041-6 SSP/PR, resolvem aditar o Contrato n.o'1212022, que tem por objeto a

cessão, não exclusivo, dos direitos de uso do módulo para emissão de nota fiscal

eletrônica de serviços, de propriedade da CONTRATADA, firmado entre ambos em

04 de abril de 2022, referente ao Processo de lnexigibilidade de Licitação n" 312022,

mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

GúUSULA PRIMEIRA:

O presente aditivo tem por finalidade a aplicação do

reequilíbrio econômico-financeiro no percentual de 10o/o (dez por cento), em razão

da prorrogação do contrato por 90 (noventa) dias, conforme solicitado e

devidamente justificado pela CONTRATADA, com a documentação comprobatória

anexa ao processo.

CúUSULA SEGUNDA:

O reequilíbrio econômico-Íinanceiro implicará um

acréscimo no valor contratual de R$ 364,16 (trezentos e sessenta e quatro reais e

dezesseis centavos).

Rua Walfiedo Bittencourt de Momes n' 222, Cenro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova SÀntâ Báóara, Paraná -
E-mail - licitacao(ansb.pr.gov.br - ww'rv.nsb.pr.qov.br
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CúUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,20 de março de2025.

CLAUDEMIR Assinado de forma
diqital por CLAUDEÀ4lR

VALERIO:563§ veLERto:so:osuoero

s140s10 ?;,:;:,'%1#"

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

;;il;,-.*,,",.,
:-lI;;,::'.L:í,' ' ' ' Oúa.

João Luiz de Macedo Junior

2
Rua Walftedo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sânta Bárbara, Paraná -

DOTAÇOES

Conta da
despesa

Funcional
programática

Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

471 03.00 1 .04.1 22.007 0.20
08

J 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

471 03.00 1 .04. 1 22.007 0.20
08

3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

E-mail - licitacao(alsb.pr.go .rrr.qov.bÍ

74t:

Equiplano Sistemas Ltda - Contratada



EdiÇão: 2913/2025-1101 - Oêla 2110312025

REF.: Pregão Eletrônico no. 5/2025.
EXTRATO OO CONTRATO N" 2212025 1_4-,

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bitlencourt de MoÍaes,222.

CONTRATADA: TECNOLAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 12.464.652/0001-66, com sede na Rua Artur Schlupp, 190,
Sala 01 - CEP: 89042301 - Bairro: Água Verde, Blumenau/SC.

OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e equipamentos diversos para implantação do Programa Cozinha
ComunitáÍia do Município, dêcorrentê de Convênio celebrado entre o Governo do Estado do Paraná, por
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 7.420,00, (sete mil, quatrocentos e vinte reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 2010312026.

SECRETARIA: Secretarias Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretarias Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de EmpÍegos.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n" 1 18.675.

\,\TA DE ASSINATU
Ediçãtot 291 312025-11 11 - Data 21 1031 2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 2312025
REF.: Pregão Eletrônico no. 512025.

CONTR.ATANTE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa iurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walíredo Binencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: REGIS AZEVEDO KAPP, inscrita no CNPJ sob n" 15.152.448/0001-06, com sede na Rua La Salle, 399,
LOJA - CEP: 99500000 - Bairro: Boa Vista, Carazinho/Rs.

OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e equipamentos diveÍsos para implantação do Programa Cozinha
Comunitária do Município, decorrente de Convênio celebrado entre o Governo do Estado do Paraná, por
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Nova Santa Bárbara.

Edtçào 2913t202í1121 - Data 21t03t2025 
ExrRATo 6. TERM. DE ADrrvo

Referente ao Contato no 1212022.
REF.: Processo de lnexigibilidade n." 312022.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, e a emgÍesa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 76.030.71710001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1200 - CEP:
85.905-030 - Bairro: Vila lndustrial, Toledo/Pr.
OBJETO: Contratação de módulo de programa de software para emissâo de nota fiscal eletrônica de serviços.
VALOR DO ADITIVO: R$ 364,16 (trezentos e sessenta e quatro reais e dêzesseis centavos).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de AdministraÇão.
RECURSOS: Secretaria Municipal de AdministraÉo.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2010312025.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Noya Santa Bárbara
Rua: Walkedo Bittencoun de Moraes n'222 - Cenlro

Fonê/Fâx: (43) 3266-8100
F_mâir diân^ôÍ.iãl/âr..6 

^raôv hr / nm6ch^^ch 
^. ^^v h.

VALOR: R§ 9.600,00, (nove mil e seiscentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12ldozel meses, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 2OtO3l2O26.

-iCRETARIA: 
Secretarias Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretarias Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 1 18.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2110312025.



PREFEITURA MUNICIPAL 746
NOVA SANTA BARBARA
ÊST ADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N' 3/202]

Aos ll dias do mês de março de 1015, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade no 3/1012, numeradas do no 104 ao 146,

que corresponde a este termo.

Ik, k <*h.
Flávio dos Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes n'222. Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250400 Nova Santa Btubara.
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